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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 2/2022 - PRES/SSI 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA PREGÃO ELETRÔNICO 

  

Sr(a). Secretário(a) da SAOFC, 

Para cumprimento do Decreto n. 10.024/2019, encaminha-

se o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) para apreciação e eventual 

aprovação de Vossa Senhoria, com os elementos iniciais que integrarão o 

Termo de Referência para a pretensa contratação. 

Unidade 

solicitante: 
Seção de Segurança Institucional - SSI 

Unidade 

demandante: 

  

Seção de Segurança Institucional - SSI 

Servidores 

responsáveis 

pela 

elaboração do 

projeto básico 

da 

contratação: 

Ivanhoé Ferreira Barros 

Contratação 

com previsão 

no Plano 

Anual de 

Contratações - 

PAC? 

(x) Sim. Linha 29 da planilha que compõe o PAC2022 juntado. 

( ) Não. Justificar, de forma sucinta, a razão da não inclusão prévia no 

PAC. 

Houve 

contratação 

semelhante 

em exercícios 

anteriores? 

(X ) Não. (Se assinalado, não responder os demais). 

(  ) Sim. 

( ) Houve incidentes durante o procedimento de seleção da proposta ou 

na execução do contrato, ou em ambos? 

(  ) As lições aprendidas estão sendo consideras neste estudo? 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm
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Problemática: 

Inexistência de qualquer tipo de segurança eletrônica nas unidade do 

Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia - TRE-RO, contando tão 

somente com a vigilância armada e desarmada ocular os agentes 

terceirizados e da insituição, não contando com qualquer tecnologia de 

captura e registro de imagens e controle de acesso eletrônico. 

Necessidade: 

Implementação de uma política de segurança institucional, obsevando as 

peculiaridades locais, envolvendo ações de prevenção a danos e 

ameaças a repercutir favoravelmente em todo 

corpo institucional controlando o acesso e guardas das instalações, 

materiais, dados e informações,  

Demanda 

prioritária: 

Instalar nas unidades do TRE-RO ferramenta automatizada para 

controlede acesso e circulação de pessoas nas áreas internas dos prédios 

do TRE-RO, com a instalação de Portais detectores de metais e 

detectores de metais portáteis tipo raquete. 
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Justificativa: 

A Seção de Segurança Institucional - SSI é responsável pela 

segurança do TRE/RO, atividade essencial, que tem como missão 

promover condições adequadas de segurança, sendo necessário para 

tanto a aplicação de recursos e instrumentalização para que agentes e 

inspetoras(es) da polícia judicial possam exercer o pleno desempenho de 

suas atribuições,  evitando, com isso, falhas no esquema de segurança 

montado pela unidade. Ainda, visa implementar as normas de segurança 

para entrada em prédios do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, 

recomendadas pelo Conselho Nacional de Justiça, conforme Resolução 

CNJ nº 435/2021, que dispõe sobre a política e o sistema nacional de 

segurança do poder judiciário, estabelecendo medidas de segurança no 

âmbito dos tribunais, com destaque para o disposto no inciso IV, do art. 

14, da referida Resolução, , vide: 

Art. 14. Os tribunais superiores, conselhos, tribunais de justiça, 

regionais federais, do trabalho, eleitorais e militares, no âmbito de suas 

competências, adotarão as seguintes medidas de segurança: 

IV – instalação de pórtico detector de metais e catracas, aos quais 

devem se submeter todos(as) que acessarem as dependências, ainda que 

exerçam cargo ou função pública, ressalvados(as) os(as) 

magistrados(as), os(as) integrantes de escolta de presos e os(as) 

agentes ou inspetores(as) da polícia judicial que tenham lotação ou 

sede de seus cargos e funções nas dependências dos respectivos 

conselhos e tribunais; 

A aquisição de Portais e raquetes detectores de metais mostram-se 

importantes ferramentas na prevenção de possíveis delitos, uma vez que 

inibem o acesso de pessoas armadas, ou portando material 

potencialmente perigoso, às dependências deste Regional. A referida 

solução permitirá ações preventivas contra a entrada de objetos que 

ameacem o bom funcionamento do Tribunal. 

Considerando-se que no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de 

Rondônia não há, no momento, nenhum prédio que disponha de tal 

controle de acesso, a existência desses equipamentos combinados com 

segurança armada e/ou eletrônica, que compreende o controle de acesso 

com catracas, raios X e câmeras de vigilância nas áreas de circulação, 

eleva consideravelmente o nível de segurança das instalações. 

                        A implantação dos equipamentos não exclui a 

necessidade da vigilância efetuada por agentes e vigilantes terceirizados, 

mas garante uma maior eficiência das ações de repressão, além de 

antecipar as ações de prevenção. Os equipamentos serão implantados 

observando as características peculiares da edificação. 
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Objeto: 

(Descrição do 

objeto da 

contratação – 

observar seu 

enquadramento 

na definição de 

bens e serviços 

comuns, 

incluídos os 

serviços 

comuns de 

engenharia, do 

art. 1º c/c o 

art. 3º, inciso 

II, do Decreto 

n. 

10.024/2019: 

padrões de 

desempenho e 

qualidade que 

possam ser 

objetivamente 

definidos pelo 

edital, por 

meio de 

especificações 

reconhecidas e 

usuais do 

mercado). 

Descrição sucinta do objeto: 

Formação de ata de registro de preços para contratação de Empresa 

especializada para fornecimento de portal detector de metais de alto 

desempenho, e detector de metais tipo raquete, de acordo com a 

necessidade da Seção de Segurança Institucional – SSI do TRE/RO, 

com treinamento de operação e assistência técnica durante o período de 

garantia, atendendo as especificações técnicas e entrega nos locais 

previstos em Termo de Referência. 

  

Há indicação de marcas? 

(X) Não. 

( ) Sim. Justificativa técnica de acordo com o art. 7º, § 5º da Lei n. 

8.666/93, inclusive por exigências de padronização (Súmula TCU n. 

270). 

Foi adotada marca de referência? 

(X) Não. 

( ) Sim. Justificativa, de acordo com o Acórdão TCU n. 113/2016 – 

Plenário. 
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Quantidade: 

Estimativa das 

quantidades 

(unidades). 

Quantidades estimadas: 

Item  Objeto Quantidade 

1 Portal detector de metais 02 

2 Detector de metais tipo raquete 03 

Previsão inicial de valores: 

() Não. 

(X ) Sim. Informar: 

R$ 121.874,25 (cento e vinte e um mil oitocentos e setenta e quatro reais 

e vinte e cinco centavos). 

  

Será formado registro de preços? 

(  ) Não. 

( x ) Contratação se enquadra em uma ou mais hipóteses contidas nos 

incisos do art. 3º do Decreto n. 7.892, de 23 de janeiro de 2013: Incisos 

II e III. 

Justificativa legal:  

( x ) Há previsão de entregas parceladas? Se positivo deverão ser 

informadas no termo de referência. 

Não. 

Data prevista 

para o início 

das entregas 

ou para a 

prestação dos 

serviços: 

Após assinatura do contrato. 

DEZEMBRO/22 

 

 

Documento assinado eletronicamente por IVANHOE FERREIRA 

BARROS, Chefe de Seção, em 09/11/2022, às 17:20, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0923430 e o código CRC 8496022D. 
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